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EMENDA À LEI ORGÂNICA N.2 61, DE 20 DE ABRIL DE 2021. 

Altera e acresce dispositivos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 

Taquaritinga. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão ordinária virtual realizada no dia 19 de abril de 2021, 

decretou e ela sanciona e promulga a Emenda à Lei Orgânica n.2  61/2021, de autoria do Poder Executivo: 

Art. 12. Os incisos 1 e IV do art. 79 da Lei Orgânica do Município, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 79. (...) 

II- referendar os atos normativos assinados pelo Prefeito; 

IV - propor, anualmente, o Orçamento, ordenar despesas dos órgãos orçamentários e das 

unidades a eles vinculados, e apresentar o relatório dos serviços de sua secretaria, 

encaminhando também à Câmara e às entidades representativas da população;" 

Art. 2. Esta emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 20 de abril de 2021. 
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Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara M nicipa n 'ata supra e publicado na imprensa oficial do 

Município de Taquaritinga. 


